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DEFENSORIA PUBLICA

do Estado do Maranhdo





EDITAL 014/2022
I PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA ESTÁGIO DE GRADUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o I PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA ESTÁGIO DE GRADUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, resolve:
Art. 1º-  TORNAR PÚBLICA a convocação dos candidatos classificados no processo seletivo, de acordo com a ordem de classificação e em obediência aos itens 4, 5 e 7 do Edital Abertura, conforme Anexos do presente edital; 
Art. 2º - INFORMAR aos candidatos que para contratação, deverão enviar a documentação abaixo relacionada, para o e-mail convocacaoestagio@ma.def.br, no período de 06 a 08 de junho de 2022:

a) Declaração de matrícula emitida pela instituição de ensino, contendo 
informação sobre a matrícula, o período cursado e a frequência regular, para 
estudantes de cursos de graduação;

b) Cópia da Carteira de Identidade e CPF; 

c) Comprovante de endereço;

d) Comprovante de conta-corrente;

e) Certidões dos distribuidores criminais das Justiças Federal e Estadual ou do 
Distrito Federal.
Art. 3º -   INFORMAR aos candidatos que de acordo item 2.2 do Edital de Abertura As atividades desempenhadas pelo candidato aprovado e contratado serão executadas de forma presencial no núcleo selecionado no momento da inscrição ou de forma remota em quaisquer dos núcleos integrantes do polo de referência, observado o interesse e conveniência da administração. 
Art. 4º -   INFORMAR aos candidatos que, caso CONVOCADOS para estagiar de forma remota e queiram aguardar convocação para atividades de forma presencial, devem formular a solicitação por e-mail.
Art. 5º -  O presente Edital será publicado site da DPE/MA.
São Luís, 02 de Junho de 2022.
Gabriel Santana Furtado Soares
Defensor PúblicO-Geral do Estado do Maranhão
ANEXO I 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS TIMON (POLO CAXIAS)
	ORDEM
	CANDIDATO AMPLA CONCORRÊNCIA

	1.
	CAMILA NUNES DOS SANTOS


